
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n" 084/2008-CJCI

Protocolo n" 2008.7.005444-9

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz (a) de Direito da Vara Agrária de

Senhor (a) Juiz (a),

Belém, 24 de julho de 2008.

Considerando a solicitação formulada pela Ouvidoria Agrária
Nacional, por meio do OFÍCIO/DOAMC/N" 781, de 01/07/2008, cópia anexa, no qual é
sugerido à Presidência desta Corte de Justiça, a edição de ato normativo orientando os
magistrados das Varas Agrárias deste Estado, no sentido de ouvirem o INCRA e o
ITERPA antes de decidirem os pedidos liminares no bojo de ações possessórias
coletivas, envolvendo imóveis rurais objetos de ocupação de trabalhadores rurais sem-
terras, recomendo a V. Ex.", proceder conforme o sugerido pelo órgão acima
mencionado.

Atenciosamente,

Desa. CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, em exercício.
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